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O Sindicato das Empresas de Rádio e Televisão do Estado de Santa Catarina - SERT/SC atua desde
1980. Ano após ano, estabelece objetivos para alcançar melhorias, desenvolver conteúdos, sanar as
dúvidas e auxiliar os gestores da radiodifusão.

No ano de 2016, um de nossos objetivos foi à elaboração desta cartilha “SERT/SC responde: Eleições
2016 - O que fazer neste caso?”, a qual teve como propósito esclarecer as dúvidas relacionadas à
projeção da vida política por profissionais do meio radiofônico e televisivo, nas eleições municipais de
2016.

As dúvidas foram respondidas pela consultoria jurídica do Sindicato das Empresas de Rádio e
Televisão do Estado de Santa Catarina, representada pelo Dr. Marcos Antônio Silveira.
O SERT visa sempre inovar e atender as demandas exigidas pelo mercado. Esse é apenas um dos
projetos idealizados pela atual gestão, presidida por Carlos Alberto Ross.

APRESENTAÇÃO
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I. I Afastamento das funções

Pergunta: “Tenho dúvida sobre candidatura de radialista: Ele deve se afastar a partir de 30 de
junho ou a partir da convenção?”

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: Ele deve se afastar no momento que for
nomeado candidato na convenção quando for Prefeito ou Vice. Vereador a partir do momento
que houver a inscrição. Prazo limite fixado pela legislação dia 30 de junho.

I.II Candidato a Vereador

Pergunta: “Temos um locutor que irá se candidatar ao cargo de vereador nas eleições deste ano e,
conforme a legislação eleitoral, precisará se afastar a partir do dia 01/07/2016. Sabemos da
previsão legal existente acerca da suspensão do contrato de trabalho por este período de 90 dias,
sem remuneração e também sem pagamento de impostos durante este período.Acredito que exista
a necessidade de participação do Sindicato (dos trabalhadores) neste processo, pois pelo que sei, é
necessário à anotação desta suspensão na CTPS e a anuência do Sindicato (dos trabalhadores).”

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: Primeiro uma observação, a data para o locutor se
afastar da rádio é 30 de junho. A partir de 30 de junho ele não pode mais fazer o programa. As
demais colocações estão corretas.
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I. III CTPS

Pergunta: “O funcionário afastado tem que constar na CTPS e o nosso Escr. Contábil, informou que não
é necessário, pois consultaram na Consultoria tributária?”

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: Salvo melhor juízo, o documento que registra todas
as atividades e alterações que ocorram na vida profissional do empregado é a CTPS, o livro de registro
e fichado do funcionário. Julgo que qualquer modificação no contrato de trabalho deva ser anotada na
CTPS sob pena de não produzir efeito legal. Além da anotação da suspensão do contrato de trabalho
na CTPS se faz necessário buscar a anuência da suspensão junto ao sindicato dos empregados. É meu
entendimento sobre a suspensão do contrato trabalho.
Também julgo importante destacar que não podemos confundir a suspensão do contrato de trabalho
com a interrupção do contrato de trabalho. Na interrupção a empresa permanece pagando a
remuneração e seus reflexos, simplesmente o empregado deixa de trabalhar - o que também julgo
necessário a anotação na CTPS.
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Pergunta: “Temos um radialista que será candidato a Prefeito ou vice conforme a coligação e o mesmo
irá se afastar a partir do dia 30/06.Pergunto o seguinte: nos primeiros 30 dias o afastamento pode ser
por concessão de férias a que o mesmo tem direito e os outros 60 dias afastamento sem remuneração
com anotação na CTPS?”

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: Quanto às férias sim. O segundo ponto pode ser
realizado mediante acordo com o Sindicato dos Radialistas (suspensão do contrato de trabalho por
interesse particular do empregado). Sendo realizado o acordo a emissora não precisa pagar a
remuneração e deixa de recolher os impostos referentes ao vinculo trabalhista.

Pergunta: “O candidato deverá se afastar “dos microfones” no dia 30 de junho, porém pode
continuar atuando em outras áreas da rádio, como edição, por exemplo?”.

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: A legislação trata da exposição do candidato como
locutor, nas atividades internas sem a existência da citação do nome dele na programação ou por
colegas não existe restrição.

I. IV Outros serviços na rádio/TV
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I. V Remuneração

Pergunta: “Temos um funcionário na rádio que ainda não entregou nenhum papel formal, comunicando
que será candidato a vereador, pois ele alega que ainda não decidiu, no entanto, fontes seguras já
confirmaram que ele será candidato. Minha dúvida é: A empresa pode afastá-lo sem custo quando dele
trouxer o papel informando? Ou a escolha é dele? Ele informou que se for candidato vai trabalhar de
casa e continuar recebendo porque a escolha é dele. Estamos na dúvida se podemos demiti-lo depois
que ele confirmar que será candidato, ou podemos afastá-lo da rádio sem pagar seu salário? Quem
decide? E o funcionário ou a empresa?”

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: A questão eleitoral tem regra própria, a pessoa que
trabalha em rádio ou televisão que estiver participando do pleito como candidato deve ser afastado da
função, art. 45 §1° e2°; a forma do afastamento quem define é a empresa.
1 - a empresa libera o empregado e continua pagando o salário sem ele trabalhar no período eleitoral; 2
- o empregado pede demissão; 3 - a empresa o demite.
A melhor condição para a empresa é que o empregado que decidiu ser candidato peça demissão. O
prazo para o afastamento da função é o dia 30 de junho, quinta-feira.
A partir desta data é vedado às emissoras de rádio e de televisão transmitir programa apresentado ou
comentado por pré-candidato, sob pena, no caso de sua escolha na convenção partidária, de imposição
da multa prevista no § 2º do art. 45 da Lei nº 9.504/1997 e de cancelamento do registro da candidatura
do beneficiário (Lei nº 9.504/1997, art. 45, § 1º)
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Pergunta: “Tenho um funcionário que vai se candidatar nestas eleições. Não existe uma forma de
afastamento sem remuneração e após a eleição o funcionário voltar a trabalhar normalmente?”

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: Existe a possibilidade de suspensão do contrato de
trabalho mediante acordo entre empregador e empregado, neste caso a empresa não deve pagar
salário ou realizar recolhimentos de reflexos - deve cessar todos os benefícios. A suspensão de ser
registrada na CTPS e assinada pela empresa e o empregado. Importante justificar a suspensão
incluindo o motivo - empregado candidato a carga eletivo - vereador ou prefeito ou vice.

Pergunta: “Li no “SERT/SC responde” anterior, que o melhor é o empregado que for concorrer a
eleição peça demissão. Tem a possibilidade dele se afastar sem remuneração?”.

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: Existe a possibilidade de suspensão do contrato de
trabalho sem pagamento de salário e benefícios. O procedimento deve ocorrer mediante anotação na
CTPS com a justificativa do evento. A questão do pedido de demissão do funcionário passa por outros
critérios institucionais, credibilidade, imparcialidade e desvinculação da emissora das linhas
partidárias. A direção da emissora define o caminho.
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Pergunta: “Temos um funcionário que solicitou hoje o afastamento de suas funções de locutor na
nossa emissora, para trabalhar na política, fazendo a assessoria de imprensa de determinado partido
aqui na região.Vai ficar fora da emissora por um período de 120 dias e gostaríamos da orientação de
vocês para a elaboração de uma declaração onde ele faz essa solicitação, baseada em Lei para evitar
problemas futuros.Neste período em que ele estiver ausente na empresa, ele deixa de receber o
salário pelos serviços prestados. Como fica em relação a férias, 13º?”.

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: Existe a possibilidade de suspensão do contrato de
trabalho. Para execução é necessário o requerimento do empregado e a aceitação da empresa.
Também anuência do sindicato dos empregados. A suspensão deve ser anotada na CPTS, o empregado
não recebe salário e a empresa não recolhe os impostos referentes à relação laboral.Com a suspensão
do contrato o período de suspensão não conta para aquisição de período de férias ou para 13º.Existe
também a interrupção do contrato de trabalho, a diferença é que a empresa continua pagando o
salário e os encargos.
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Pergunta: “Temos uma dúvida com relação a funcionários de rádio que serão afastados para se
candidatarem a cargo nas eleições 2016. Esses funcionários continuam remunerados no período de
afastamento?”

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: Na relação trabalhista com base na CLT não existe
afastamento do trabalho para participar do pleito eleitoral. Se o empregado quer ser candidato ele pede
demissão, salvo que a rádio aceite pagar o salário sem o empregado trabalhar.Fica também a questão da
imparcialidade da rádio nas eleições tendo um empregado como candidato. Existe a possibilidade de
suspensão do contrato de trabalho, no entanto precisa da anuência do sindicato dos empregados, neste
caso o empregado sai para concorrer e mantêm o vinculo, no entanto, não recebe salário e os impostos
relativos a relação trabalhistas não são recolhidos.

Pergunta: “Não entendi bem... ‘Na Interrupção a Empresa continua pagando a remuneração e seus
reflexos...? ’ E na Suspensão no caso eleições não paga?”.

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: Exato, duas opções suspensão ou interrupção. A
suspensão do contrato de trabalho - necessita o requerimento do empregado com justificativa; anotação
na CTPS, anuência do sindicato dos empregados. O contrato suspenso a empresa não deve pagar a
remuneração e os reflexos. Interrupção do contrato de trabalho - pedido do empregado com justificativa,
anotação na CTPS. A empresa continua pagando a remuneração e os reflexos. A empresa decide se aceita
ou não.
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II. I Áudio/ Gravações e Matérias

Pergunta: “Em nossa emissora temos um programa gravado e produzido por uma produtora
independente, que provavelmente a mesma voz será voz em produção de alguma coligação. Devemos
tirar do ar agora no dia 30 de junho, é apenas uma probabilidade?”

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: Como existe identificação com a voz aconselho
retirar do ar, mesmo o locutor não concorrendo a cargo eletivo pode gerar identificação com as
veiculações dos partidos e confusão entre os ouvintes. O que por certo vai gerar descontentamento
com os demais partidos e coligações.

Pergunta: “A Secretaria de Saúde sempre manteve um programa semanal com orientações médicas e
divulgação de campanhas de vacinação. Isso é permitido ainda?”

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: Não, só a partir de julho.

Pergunta: “A Rádio não pode veicular nenhum áudio na voz de pré-candidatos e nenhum spot de
prefeituras no dia 30/06/2016 ou no dia 01/07/2016?”.

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: A partir do dia 30 de junho o pré-candidato sai do ar,
inclusive nos spot.
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Pergunta: “Referente a matérias nacionais, envolvendo nomes de deputados, secretários e
senadores, entre outros que aparecem envolvidos em corrupções. Podemos divulgar?”.

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: A reprodução de matéria não isenta de
responsabilidade a emissora que reexibir. Enquanto pré-candidato sem problema, após a
convenção existe restrição.

II. II Câmara de Vereadores
Pergunta: “Qual será o procedimento a ser adotado no período Eleitoral, quanto à transmissão
ao vivo ou gravado das sessões da Câmara de Vereadores?”.

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: As sessões podem continuar sendo
transmitidas, os vereadores que concorrem a reeleição devem observar a questão quanto as
exposições, pois não podem usar o microfone para pedir votos.

Pergunta: “Temos dois programetes de 5 minutos, terças e quintas com resumo das sessões da câmara
da semana e eventualmente, algumas entrevistas. Caso eu corte todas as entrevistas, inclusive de
quem não é candidato e o locutor da rádio resuma a sessão, tipo matéria jornalística, é possível manter
este programa e o contrato com o Legislativo?”.

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: A transmissão da sessão da câmara pode programa
não.
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Pergunta: “A Câmara de Vereadores do meu município quer começar a transmitir na rádio as
sessões, na íntegra. Pode haver cobrança pelos serviços prestados (veiculação) mesmo no período
posterior a 01 de julho?”.

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: Se o programa já existe não tem problema em dar
continuidade e você realizar cobrança, apenas observa a questão do preço, ele deve seguir a média
dos últimos semestres, ou seja, veiculações de janeiro a junho ou julho a dezembro, sempre
considerar o semestre da veiculação para fazer a média. Se não existe a transmissão, observar a
questão do valor, pois se não houve recurso destinado a este objetivo existe restrição.

Pergunta: “Temos um programete todas às terças-feiras da Câmara Vereadores. Programete este, que
além de informar as leis e requerimentos aprovados, faz uma entrevista em ordem pré-estabelecida
pela câmara com os vereadores em ordem de rodízio, ele tem duração de 5 minutos. Dúvida:
Poderemos continuar o programete nos moldes que estamos fazendo há mais de quatro anos?”.

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: Entendo que a transmissão da Sessão da Câmara por
ter caráter público pode continuar no ar, no entanto a veiculação de programas mesmo utilizando o
rodízio com os vereadores no período eleitoral não será possível, questão de isonomia com os demais
candidatos que não são vereadores. O formato de rodízio atende as exigências pré-eleitorais, mas não
pode ter previsão para o período eleitoral.
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Pergunta: “Sabemos que as emissoras que têm informativo da câmara de vereadores podem continuar com o
programa. A minha pergunta é a seguinte: Posso colocar no ar partes da sessão da câmara em horário de
programa jornalístico? Após dia 01 de julho? Somente os vereadores que não são candidatos? E se for
candidato, pode?”.

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: O que foi afirmado pela palestrante do TRE/SC no Congresso
da ACAERT é que a transmissão da Sessão da Câmara de Vereadores pode continuar sendo veiculada devido o
interesse público do evento - principio publicidade do ato. No que se refere à divulgação de parte da Sessão da
Câmara em programa noticioso com Vereadores que não serão candidatos, entendo que não tem problema, no
entanto ele NÃO PODE fazer campanha a outro candidato. Importante que a Sessão não esteja tratando de
conteúdo político partidário ou pedidos de votos. A responsabilidade é da emissora por estar exibindo no
programa noticioso, se for uma simples transmissão da Sessão da Câmara como ato público a responsabilidade
do conteúdo fica com os Vereadores. Na hipótese de transmissão da Sessão da Câmara pela emissora, deve ser
comunicada ao Presidente da Câmara e aos Vereadores de forma clara, de preferência via escrita. Se possível
deve ser destacado no inicio da Sessão no plenário. Quanto ao Vereador que vai concorrer à reeleição vale a
mesma regra.
AGOSTO – SEXTA-FEIRA, 05.08.2016
Último dia para a realização de convenções destinadas a deliberar sobre coligações e escolher candidatos a
prefeito, a vice-prefeito e a vereador (Lei nº 9.504/1997, art. 8º, caput).
AGOSTO – SÁBADO, 06.08.2016
Data a partir da qual é vedado às emissoras de rádio e de televisão, em programação normal e em noticiário (Lei
nº 9.504/1997, art. 45, incisos I, III a VI): Transmitir, ainda que sob a forma de entrevista jornalística, imagens de
realização de pesquisa ou de qualquer outro tipo de consulta popular de natureza eleitoral em que seja possível
identificar o entrevistado ou em que haja manipulação de dados.
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Pergunta: “Mesmo que o vereador seja candidato a uma nova vaga, na transmissão do programa, a
emissora pode estar veiculando a fala dele sem problema, mesmo que ele utilize a tribuna para fazer
campanha?”.

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC:A transmissão da Sessão da Câmara dos Vereadores é
de interesse público, se o vereador utilizar a tribuna para fazer campanha e pedir voto ele terá
problema com a Justiça Eleitoral.
Aconselho que todos os vereadores sejam advertidos que a Sessão será transmitida pela emissora, se
possível na abertura da Sessão o Presidente faça o registro, assim fica gravado. Aconselho a manter os
registros gravados em lugar seguro.

Pergunta: “Hoje temos novo presidente da Câmara de Vereadores – ele será candidato no pleito de
Outubro. Sabemos que podemos transmitir a reunião da Câmara. Mas posso entrevistar o presidente da
Casa?”.

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC - Sim, pode. Todos são pré-candidatos, as convenções
iniciarão no dia 20 do mês, até lá pode. Na entrevista o assunto deve ser a posse na Presidência da
Câmara.
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Pergunta: “Nossa emissora realiza a transmissão das sessões da câmara de vereadores, este serviço 
deverá ser suspenso?”.

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: A transmissão da sessão por ser pública, aberta e de
interesse público pode ser transmitida.

Pergunta: “Temos um contrato com a câmara de vereadores, para o qual transmitimos um programa da
câmara que é produzido e editado pela assessoria de imprensa da Câmara. No programa são veiculados
alguns trechos do pronunciamento que o vereador fez na tribuna durante a sessão. Esses vereadores são
pré-candidatos. A minha pergunta é; Podemos continuar veiculando o programa? Esses vereadores terão
algum problema com a justiça eleitoral?”.

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: A legislação não permite veiculação no segundo
semestre de ano eleitoral. Veiculação apenas em caso de calamidade pública.
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II. III Enquetes, entrevistas, debates e afins

Pergunta: “Uma rádio comercial pode fazer um debate patrocinado por clientes ou pessoas físicas,
durante o referido debate divulgar seus produtos?”.

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: O programa de debate promovido pelas emissoras
de rádio e televisão são programas especiais, que atraem clientes, no entanto é necessário adotar
cautela na comercialização, pois os candidatos ou as empresas dos candidatos que tenha nome,
sobrenome ou apelido de candidato não poderá patrocinar o programa ou veicular comerciais neste
período eleitoral.Também fica na mira dos candidatos, dos partidos e da Justiça Eleitoral a veiculação
de comercial com mensagens subliminares que apontem um partido ou candidato. No mais, é
importante possuir regras claras e aprovadas pelos candidatos. No programa um mediador
experiente para a condução segura, tratamento isonômico e a aplicação das regras.

Pergunta: “Gostaria de saber se pode ser feito enquete, por exemplo,“se a eleição fosse hoje em que
você votaria para prefeito, ou quem seria seu candidato a prefeito," sem nominar os pré
candidatos?”

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: A realização de enquete é proibida, somente
pesquisa pode ser realizada mediante registro.
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Pergunta: “E se o locutor fizer o depoimento dentro dos 25% da propaganda eleitoral gratuita?”.

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: Da legislação cabe uma analise sistemática e devem
ser considerados os dispostos no art. 52, §1°.
§ 1º É facultada a inserção de depoimento de candidatos a eleições proporcionais no horário da
propaganda das candidaturas majoritárias e vice-versa, registrados sob o mesmo partido ou
coligação, desde que o depoimento consista exclusivamente em pedido de voto ao candidato que
cedeu o tempo e não exceda vinte e cinco por cento do tempo de cada programa ou inserção (Lei nº
9.504/1997, arts. 53-A, § 1º, e 54).
Art. 53. Nos programas e inserções de rádio e de televisão destinados à propaganda eleitoral gratuita
de cada partido ou coligação só poderão aparecer, em gravações internas e externas, observado o
disposto no § 2º, candidatos, caracteres com propostas, fotos, jingles, clipes com música ou vinhetas,
inclusive de passagem, com indicação do número do candidato ou do partido, bem como de seus
apoiadores, inclusive os candidatos de que trata o § 1º do art. 52, que poderão dispor de até vinte e
cinco por cento do tempo de cada programa ou inserção, sendo vedadas montagens, trucagens,
computação gráfica, desenhos animados e efeitos especiais (Lei nº 9.504/1997, art. 54).
Minha leitura é que fica restrito apenas aos candidatos os 25%.
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Pergunta: “Nossa emissora foi convidada para cobrir e estar presente em algumas entrevistas coletivas
que serão realizadas na cidade com a presença de lideranças de partidos, referente ao pleito eleitoral de
outubro. Como faremos a cobertura de eventos como este? Podemos veicular somente no site da
emissora?”.

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: A transmissão ao vivo não será possível, acredito que
configura propaganda eleitoral antecipada, no entanto a cobertura e divulgação da entrevista e as
decisões tomadas de for moderada pode ser veiculada.
Art. 2º Não configuram propaganda eleitoral antecipada, desde que não envolvam pedido explícito de
voto, a menção à pretensa candidatura, a exaltação das qualidades pessoais dos pré-candidatos e os
seguintes atos, que poderão ter cobertura dos meios de comunicação social, inclusive via Internet (Lei nº
9.504/1997, art. 36-A, caput, incisos I a VI e parágrafos):
§ 1º É vedada a transmissão ao vivo por emissoras de rádio e de televisão das prévias partidárias, sem
prejuízo da cobertura dos meios de comunicação social.

Pergunta: “A partir de que data pode começar a fazer debates eleitorais?”.

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: Debate com candidatos somente após as
convenções- 06 de agosto.
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Pergunta: “Estamos em dúvida em relação às entrevistas com pré-candidatos neste momento de
02/07 a 15/08. Podemos entrevistar no programa de jornalismo os pré-candidatos?”.

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: Pode realizar a entrevista com os pré-candidatos
até o início das convenções.

Pergunta: “Tinha programado debates em minhas 7 rádios para o dia 06 de agosto, mas meu
advogado sugere que não podem ser feitos, em vista que as candidaturas não foram ainda
homologadas pela justiça. O que me dizem?”.

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: A partir do dia 06 é possível a realização de
debates. (Lei nº 9.504/1997, art. 45, incisos I, III a VI)

Pergunta: “Neste período Eleitoral, novas dúvidas surgem. Pode Diretora de Escola Pública
Municipal dar entrevista em jornal falando sobre uma feira de conhecimento que acontece na
escola.”

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: Se a Diretora não for candidata no atual pleito não
vejo impedimento, no entanto a matéria deve se restringir a feira de conhecimento sem citar o
tema eleições ou mencionar iniciativa de candidato, patrocínio de empresa de candidato, ou ainda
apoio ou nome de candidato.
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Pergunta: “Nós estamos com um projeto eleitoral na emissora, realizando entrevistas com os
candidatos ao cargo de prefeito (a) de 14 municípios da região. Ambos os candidatos da mesma
cidade, se fazem presente na rádio em determinado horário, e data, e o critério para a ordem de
entrevista é determinado por sorteio. O problema, é que uns coordenadores de campanha não
quiseram assinar nosso oficio, que continha em anexo as regras para entrevista, e o convite...Não
sendo possível provar que ele foi convidado... De que maneira podemos proceder nesses casos. Qual a
indicação?”

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: Para realização de entrevista e/ou debates é
importante que os candidatos sejam convidados e a emissora tenha como comprovar a realização do
convite. Para efeito de registro de entrega e recebimento do convite e das regras a emissora pode
utilizar a carta com aviso de recebimento (AR), ou enviar uma notificação por meio do cartório de
registro - tabelionato. A segunda opção é a mais segura, pois o oficial que for entregar tem fé pública,
caso a parte se negue a receber ele certifica o fato e entrega o convite.
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Pergunta: “Em várias respostas sobre entrevistas com pré-candidatos vocês respondem que até as
convenções pode realizar... Mas e no período eleitoral? O que muda? Quais restrições em relação a
entrevistas com os candidatos?”

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: No período eleitoral após a convenção dos partidos
não termos mais pré-candidatos, concluídas as convenções termos os candidatos. Com a definição os
candidatos terão tempo no rádio e na televisão, programas e inserções nos termos da resolução. Neste
período os candidatos somente poderão participar dos programas, inserções, debates e entrevistas,
sendo que os debates e entrevistas devem ser programados, possuir regras claras e de conhecimento
de todos os candidatos e dos partidos, estando às regras e os eventos embasados no Principio de
Igualdade de tratamento. Ficam proibidas entrevistas isoladas ou em eventos.
Nos debates e nas entrevistas os candidatos poderão falar sobre os projetos, política, pedir voto e
apoio, o que não era permitido antes como pré-candidato.
Outro ponto importante: Direito de Resposta. É assegurado o exercício do direito de resposta ao
candidato, ao partido político ou à coligação atingida, ainda que de forma indireta, por conceito,
imagem ou afirmação caluniosa, difamatória, injuriosa ou sabidamente inverídica, difundidos por
qualquer veículo de comunicação social - Lei 9.504/97, art. 58.
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Pergunta: “Temos programados debates com candidatos ao cargo de prefeito (a) e vice-prefeito (a)
para Setembro. O último pode ser realizado dia 29, prazo final da propaganda eleitoral?Outra
questão: logo após os debates, na repercussão jornalística, os candidatos participantes podem avaliar,
em entrevista, suas impressões sobre o evento?”

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: Dia 29 de setembro - quinta-feira, último dia para a
divulgação da propaganda eleitoral gratuita no rádio e na televisão, também último dia para a
realização de debate no rádio e na televisão, admitida a extensão do debate cuja transmissão se inicie
nesta data e se estenda até as 07hs do dia 30 de setembro de 2016. Ao final do programa todos os
candidatos participantes podem fazer uma entrevista para repercutir sua participação no programa,
sempre observar a igualdade de tempo e padronização das perguntas.
Pergunta: “Do dia 2 de julho até 3 de outubro os programas institucionais de prefeituras e câmaras
estão suspensos. A dúvida e a pergunta: nas eleições municipais, agentes públicos podem conceder
entrevistas ao departamento de rádio jornalismo das emissoras e abordar temas relacionados às suas
respectivas funções sem abordagem política a candidatos, partidos ou coligações e outros temas?”
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Pergunta: “Do dia 2 de julho até 3 de outubro os programas institucionais de prefeituras e câmaras
estão suspensos. A dúvida e a pergunta: nas eleições municipais, agentes públicos podem conceder
entrevistas ao departamento de rádio jornalismo das emissoras e abordar temas relacionados às
suas respectivas funções sem abordagem política a candidatos, partidos ou coligações e outros
temas?”

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: A legislação no seu art. 73, inciso VI, alíneas b e c, e
§ 3° da Lei 9.504/1997 trata da questão que o Senhor nos traz.
Os agentes não podem realizar entrevistas. Das Condutas Vedadas aos Agentes Públicos em
Campanhas Eleitorais. Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes
condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:
VI - nos três meses que antecedem o pleito: b) com exceção da propaganda de produtos e serviços
que tenham concorrência no mercado, autorizar publicidade institucional dos atos, programas,
obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das
respectivas entidades da administração indireta, salvo em caso de grave e urgente necessidade
pública, assim reconhecida pela Justiça Eleitoral; c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e
televisão, fora do horário eleitoral gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de
matéria urgente, relevante e característica das funções de governo; § 3º As vedações do inciso VI do
caput, alíneas b e c, aplicam-se apenas aos agentes públicos das esferas administrativas cujos cargos
estejam em disputa na eleição.
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II. IV Eventos/ Inaugurações e demais Comemorações

Pergunta: “Durante o período eleitoral as APPS (Associação de Pais e Professores) das Escolas
Municipais realizam festas, bazares, tardes festivas, venda de Boi Ralado, etc. Estes anúncios podem
ser vinculados?”

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: Associação dos Pais e Professores das Escolas
Municipais podem veicular eventos típicos do mês, no entanto não podem veicular chamadas
agradecendo candidatos ou ao Prefeito/Partido a colaboração, tampouco a Prefeitura deve assinar a
chamada do evento

Pergunta: “Quando secretarias municipais entram em contato com a emissora para fazer anúncios
de festas e eventos, exemplo: festas juninas de escolas municipais, festa do colono. Nesses casos
também é proibida a veiculação?”

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: Os agentes públicos estão proibidos de autorizar
mídia desde o inicio do mês. art. 73, VI, alienas B e C, § 3°.
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Pergunta: “Temos parceria com a Fundação Municipal de Esportes. Nosso Campeonato Municipal de
Futebol Amador está em andamento e ainda ficará durante quase todo o mês de julho. Continuar
transmitindo os jogos, sabe-se que é permitido. A pergunta é se podemos entrevistar o
Superintendente da Fundação, que não é candidato.E, na final do campeonato, podemos transmitir o
discurso de encerramento do prefeito e entrevistá-lo? (prefeito não é candidato a reeleição)

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: Acredito que ambos possam falar, no entanto eles
devem ser advertidos que existe a transmissão ao vivo ou da gravação, e que não devem trata do tema
eleições ou pedir voto para o partido ou candidato.

Pergunta: “No dia 1º/07 a Prefeitura vai inaugurar uma Unidade de Saúde, a rádio pode fazer
cobertura? Pode entrevistar o prefeito a respeito da inauguração? Sabendo que o prefeito vai
concorrer à reeleição. Até quando posso entrevistar secretários? Por exemplo, na nossa cidade o
trânsito está sendo modificado, posso entrevistar o secretário responsável para dar orientações sãos
motoristas?”

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC:A data limite para realizações de inauguração é dia 2
de julho de 2016. Na inauguração da unidade de saúde o prefeito pode ser entrevistado sobre o posto,
única e exclusivamente sobre a unidade de saúde. O prazo para entrevista também é 2 de julho, é
necessário observar que o tema está sendo tratado com objetividade.
Alterado todo parágrafo
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Pergunta: “Notícias de inauguração de obras podem ser realizadas?”

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: As inaugurações podem ocorrer até 03 meses
antes das eleições. Depois não mais. Art. 77 da Lei Eleitoral.

Pergunta: “Hoje aconteceu à inauguração em uma obra no interior da cidade. Certo de que posso
entrevistar um pré-candidato que atualmente é vice-prefeito do município, mas e sobre moradores
da comunidade que foram beneficiados com essa obra, é permitido fazer a entrevista com eles?”

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: Sim, eles falando única e exclusivamente sobre a
obra, não citando ou agradecendo a obra ao Prefeito, vice ou vereador tudo certo.

Pergunta: “Nossa emissora está transmitindo o campeonato municipal de futebol de campo,
alguns atletas são candidatos a vereador e um dos treinadores também é candidato. Neste caso o
nome do candidato será mencionado nas transmissões, isso pode ser feito? E o repórter pode
entrevistar o treinador (que é candidato) e os atletas candidatos? Como devemos proceder?”.

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: Entrevista não pode. A narração pode. O que não
pode é citar o jogador e mencionar que ele é candidato.

29



Voltar para o 
índice

Pergunta: “Em todas as eleições a Rádio abre um espaço "Conheça seu Líder comunitário" para os
possíveis candidatos se fazerem conhecer, sem falar em política ou pedir voto, eles fazem uma
auto apresentação. A nossa dúvida é: Podemos veicular este quadro?E até que data pode
veicular? Qual a data limite para candidatos veicularem na rádio seu nome como apoiadores em
eventos? Como dia do colono, motoristas e outros?”.

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: As veiculações podem ocorrer até encerrar a
convenção que define os candidatos, o prazo é 30 de junho. Aconselho muito cuidado, qualquer
deslize prejudica a rádio e o candidato.Venda de mídia para candidato não podemos fazer.

Pergunta: “Tenho o seguinte exemplo: amanha dia 30/06 a Rádio pode receber um pré-candidato
a prefeito da cidade (independente se ele já se registrou como tal no TRE ou não) no caso ele quer
vir falar sobre sua pré-candidatura? Eles dizem que podem vir porque ainda não estão registrados
e que a lei fala que a partir do dia 30/06 não pode e apenas para pré-candidatos que são
radialistas. E que no caso eles que não são radialista nem comentaristas podem vir falar.”.

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: O pré-candidato deve aguardar um convite da
emissora, a direção deve ter o cuidar com o critério de igualdade de condições, se forem
entrevistar um, deverão entrevistar os demais. No momento todos são pré-candidatos, ainda não
abriu o prazo para realização das convenções que ocorre entre os dias 20 de julho até 05 de
agosto. Esta questão de entrevistas e tempo na programação deve ser administrada pela emissora
com rigor, sendo, se for o caso, organizado um cronograma de entrevistas e adotado um padrão
de conduta nas entrevistas.

II. V Pré-Candidatos
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Pergunta: “A maioria das rádios possui programa diário ou semanal com as Prefeituras, sendo uma
receita muito importante para o rádio”. Muitas prefeituras mantêm o programa no período
eleitoral e outras cancelam. Peço para embasar bem este assunto, atentando os interesses do
radiodifusor, naquilo que a legislação permite. Alguns esclarecimentos quanto aos conteúdos
Programas das Prefeituras:
1) Avisos e comunicados de interesse da população;
2) Orientações aos segmentos econômicos e sociais;
3) Orientação sobre os trabalhos, tais como serviços nas estradas, localização das equipes, etc.;
4) Neste período não seriam divulgados obras e realizações, e nada que promovesse a figura do
Prefeito.”

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: Verba de Prefeitura em período eleitoral
municipal somente em regime de exceção - calamidade pública. A transmissão do programa da
Câmara de Vereadores pode continuar sendo transmitido caso já exista.

Pergunta: “É vedada publicidade institucional para prefeituras cujos prefeitos não são candidatos a
reeleição, durante período eleitoral?”

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: Neste período eleitoral a publicação fica restrita a
caso de urgência e calamidade pública.

II. VI Prefeitura
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Pergunta: “Dúvida 1 - A prefeitura dispõe de um programa semanal, é possível continuar veiculando o
programa mesmo no período eleitoral? Dúvida 2 - A câmara de vereadores dispõe de programa
semanal e também transmissão ao vivo das sessões, é possível continuar veiculando mesmo no
período eleitoral?”

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: 1 - A Prefeitura apenas poderá divulgar em caráter
de exceção, calamidade pública.2 - A transmissão da Sessão da Câmara por ser pública pode
continuar sendo veiculada, mas é importante alertar os Vereadores que estão concorrendo à
reeleição para não pedir votos e tratar apenas das questões pertinentes à sessão e o Município que
envolver cunho partidário e eleitoreiro.

Pergunta: “Temos um jornal que vai ao ar de 2ª a 6ª feira. Neste jornal são inseridas notícias
referentes aos trabalhos desenvolvidos pela Prefeitura Municipal. Informes sobre obras, saúde,
educação, esporte, etc. Estas notícias podem continuar sendo divulgadas? Além destas notícias são
divulgadas informações a respeito de acontecimentos da comunidade. Pessoas são entrevistadas.”.

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: A partir de 30 de junho aconselho não veicular mais
nada referente às realizações das secretarias e do Município, pois no período eleitoral é necessário
respeitar as limitações impostas pela legislação especifica - mesmo via noticia me parece que o
candidato atual Prefeito que concorre à reeleição terá vantagens em relação os demais opositores,
sendo assim, considero que a vinculação quebra a regra da equidade e fere a regulamentação do TST.
Veiculações somente em regime de exceção - calamidade publica.
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Pergunta: “Poderão ser realizadas críticas a Prefeitura referente a problemas enfrentados pela
comunidade?”.

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: No período eleitoral, o editorial das emissoras deve
cuidar de fatos relativos ao Estado ou a União, deixar as questões do Município para os candidatos e
políticos debaterem. Qualquer manifestação favorável ou contra neste período vai soar com
manifestação política e acarretar interpelação pelo partido/candidato afetado ou pelo juízo eleitoral.
Cautela.

Pergunta: “Temos um programa semanal da Prefeitura, que é veiculado toda segunda-feira, onde eles
fazem um resumo dos trabalhos realizados na semana que passou e do que será feito na semana que
se inicia. O prefeito atual não será candidato nessas eleições. Podemos continuar a transmissão desse
programa?”.

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: Não, mesmo que o prefeito não concorra o partido
dele indicará outro candidato e fará uso das realizações anteriores como objeto da campanha.

Pergunta: “Em relação aos anúncios da prefeitura de avisos de escolas, etc, estão proibidos a partir de
que data?”

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: Dia 1° de julho de 2016.
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Pergunta: "Temos as seguintes dúvidas: 1. Temos um contrato com a prefeitura do município no qual
eles usam para fazer comunicados; por exemplo: avisar que o médico não vai atender avisar horários
de consultas, aviso das escolas, entre outros... Poderemos continuar anunciando?
2. O locutor que trabalha na emissora pode gravar os programas políticos para um determinado
candidato?”.

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: 1. Nenhum contrato com Prefeitura poderá continuar
no ar, a veiculação deve ser interrompida no período eleitoral. Dia 30 de junho é o limite.
2. A liberação depende de cada emissora, a questão fica a critério do Radiodifusor, no geral não existe
esta liberação devido ao comprometimento político partidário. Quando o empregado decide realizar o
trabalho ele pede demissão. O veículo de comunicação social deve ser imparcial nos termos e
princípios da Concessão Pública que recebe da União.

Pergunta: “Na emissora, nós temos programas que são veiculados semanalmente, e são pagos pelas
prefeituras, os informativos.Eles são gravados com a voz dos radialistas e jornalistas e trazem diversos
assuntos. Desde campanha de vacinação, até data para reunião do CRAS e programas de recuperação
de estradas. Gostaríamos de saber o que pode ser apresentado? Podemos continuar com o
programa?E ainda quais são as informações que ele pode conter... A mesma coisa acontece com os
programas informativos das Câmaras de Vereadores. O que pode ser veiculado nesse espaço?”.

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: No segundo semestre de 2016 não serão veiculadas
nenhuma mídia de Prefeitura, salvo, urgência ou calamidade pública. Da Câmara dos Vereadores é
possível transmitir a sessão por ser pública e de interesse da comunidade.
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Pergunta: Nossa dúvida é relacionada a dúvida 15, feita por outra rádio: “Temos um jornal que vai ao
ar de 2ª a 6ª feira. Neste jornal são inseridas noticias referente aos trabalhos desenvolvidos pela
Prefeitura Municipal. Informes sobre obras, saúde, educação, esporte, etc. Estas notícias podem
continuar sendo divulgadas? Além destas notícias são divulgadas informações a respeito de
acontecimentos da comunidade. Pessoas são entrevistadas.” Surge a seguinte questão: E se o atual
prefeito já está no seu segundo mandado, ou seja, com certeza não estará no pleito de 2016,
podemos divulgar um spot de aniversário do município? Texto abaixo:
“Cada ano mais forte, cada dia mais promissora. Dia oito de julho é o aniversário de nosso município,
e convidamos você para prestigiar a programação que começa a partir das dezesseis horas. Além da
inauguração de obras, haverá o corte do bolo, shows e gastronomia. Convide sua família e faça parte
desta grande festa! Esperamos você! Prefeitura Municipal de Treviso.”

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: Resposta da dúvida 15 “A partir de 30 de junho
aconselho não veicular mais nada referente às realizações das secretarias e do Município, pois no
período eleitoral é necessário respeitar as limitações impostas pela legislação especifica - mesmo via
noticia me parece que o candidato atual Prefeito que concorre à reeleição terá vantagens em relação
os demais opositores, sendo assim, considero que a vinculação quebra a regra da equidade e fere a
regulamentação do TST. Veiculações somente em regime de exceção - calamidade publica.”.
Resposta dúvida 53: Infelizmente não, a legislação proíbe veiculação no segundo semestre mesmo que
institucional.
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Pergunta: “Podemos divulgar dentro do horário de nosso jornal as notas assinaladas? É um programa
que existe dentro da Prefeitura desde o ano de 2009.”.

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: Não sendo matéria paga sim.

Pergunta: “Em nossa emissora temos um Programa dos "Produtores de alfafa" do município no qual
tem uma parceria com a Prefeitura Municipal, de máquinas e equipamentos. Toda a abertura e
encerramento do programa são feito a citação de apoio da Prefeitura Municipal Local. Podemos
continuar citando a Prefeitura, o prefeito não será candidato à reeleição.”.

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: Infelizmente não, a legislação proíbe a veiculação.
Desde 2 de julho fica proibido. Art. 73 Lei eleitoral.

II. VII Propaganda Partidária/ Eleitoral

Pergunta: “Quanto à obrigatoriedade ou não, de reprodução de propagandas partidárias que são
encaminhadas pelos partidos às emissoras, fora do período eleitoral. As emissoras são obrigadas a
colocar em sua grade de programação essas inserções? A qual caso não é obrigatório?”.

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURIDICA DO SERT/SC: A propaganda partidária que ocorre antes do
período eleitoral é autorizada pelo TSE, existe um cronograma publicado no site do TSE. Portanto é
obrigatória a veiculação e a não veiculação pode gerar multa.
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Pergunta: “Hoje às 20h temos 10 minutos de propaganda partidária... Podemos colocar no ar?”.

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: Se existir ordem judicial da Justiça Eleitoral sim.

Pergunta: “Qual é o ultimo dia de veiculação de inserções (propaganda) das prefeituras e câmara de
vereadores?”.

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: A Resposta correta é dia 30 de junho nos seguintes
termos:
Lei Eleitoral: Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 15 de agosto do ano da
eleição. (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)
§ 1º Ao postulante a candidatura a cargo eletivo é permitida a realização, na quinzena anterior à
escolha pelo partido, de propaganda intrapartidária com vista à indicação de seu nome, vedado o uso
de rádio, televisão e outdoor.
§ 2º No segundo semestre do ano da eleição, não será veiculada a propaganda partidária gratuita
prevista em lei nem permitido qualquer tipo de propaganda política paga no rádio e na televisão.

Pergunta: “O PROGRAMA POLÍTICO PARTIDÁRIO continuará no período eleitoral? A proibição não se
estende a ele?”.

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: A partir de 1 de julho de 2016 não será veiculada a
propaganda partidária gratuita, nem permitido nenhum tipo de propaganda política paga no rádio e na
televisão.
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Pergunta: “Recebi um e-mail da Abert para a veiculação. Devo ignorar? Estes não são mais permitidos?
COMUNICADO ABERT - PROGRAMA POLÍTICO PARTIDÁRIO DIA 30.6.2016
Prezados colegas radiodifusores, a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EMISSORAS DE RÁDIO E TELEVISÃO -
ABERT vem informar que o TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, julgando a Propaganda Partidária nº 490-
91, Relatora a Maria Thereza Rocha de Assis Moura, determinou a convocação de REDE NACIONAL DE
RÁDIO E TELEVISÃO para transmissão do programa político partidário do PARTIDO POPULAR SOCIALISTA
- PPS, a ser veiculado dia 30.6.2016 (QUINTA-FEIRA), no horário das 20h às 20h10 no rádio e das 20h30
às 20h40 na televisão, funcionando como geradoras RÁDIO CBN FM e TV GLOBO, ambas do Rio de
Janeiro/RJ. Sem mais para o momento, restando à inteira disposição de V.Sª. Para quaisquer
esclarecimentos, subscrevemo-nos. Atenciosamente, Cristiano Lobato Flores, diretor de assuntos legais
e institucionais”.

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: No texto existe uma ordem judicial do TSE. Ordem
judicial eleitoral não se discute se cumpre.

Pergunta: “O prazo para arquivamento de entrevistas com pré-candidatos e programas de horário
eleitoral gratuito, é igual o da programação?”

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: A Resolução 23.457 do TSE que dispõe sobre a
propaganda política no seu art. 50 disciplina a questões: Art. 50. As gravações da propaganda eleitoral
deverão ser conservadas pelo prazo de vinte dias depois de transmitidas pelas emissoras de até um
quilowatt e pelo prazo de trinta dias pelas demais (Lei nº 4.117/1962, art. 71, § 3º, com alterações do
Decreto Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967
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Pergunta: “Temos uma inserção diária com um deputado federal que informa projetos
conquistados por ele. Precisamos tirar do ar?”.

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: A partir de 1° de julho não será veiculada a
propaganda gratuita, nem será permitido nenhum tipo de propaganda política paga no rádio e na
televisão.

Pergunta: “Gostaria da confirmação dos horários em que será veiculada a propaganda eleitoral.”.

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: Para Prefeito de segunda a sábado: no rádio das
7h às 7h10 e das 12h às 12h10 e na televisão das 13h às 13h10 e das 20h30 às 20h40. Tem inicio no
dia 26 de agosto e encerramento no dia 29 de setembro no primeiro turno. Os candidatos a
vereadores terão espaço apenas com inserções de 30” e 60”, sendo 70 minutos por dias dividido
entre 60% do tempo para inserções de Prefeito e 40% dos vereadores.
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Pergunta: “Quem pode requerer gravação de programa eleitoral. Efetuada a solicitação legal, qual o
prazo para entrega?”.

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: Qualquer cidadão com interesse pode solicitar a
conservação das imagens ou áudios para utilização em ação judicial mediante a operação de notificação.
A entrega do material deve ser requerida via judicial. O prazo de entregar quem determinação é o Juiz
Eleitoral, geralmente em 24h.

Pergunta: “Dentro do Horário Eleitoral Gratuito uma coligação não entregou o programa. Levamos ao ar
a vinheta “Horário Eleitoral Gratuito” no espaço reservado a Coligação. O acordado em ata em uma
reunião junto a Cartório Eleitoral de SBS, seria reprisar o ultimo programa.Agora a coligação nos pede a
cópia do programa deste dia.
A emissora pode ser punida? Como devemos proceder?”

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: Primeiro, reunir o material para se assegurar o que
realmente ocorreu; segundo comunicar ao Juiz Eleitoral o fato antes que a coligação o faça - a atitude
demonstra boa fé e lisura na operação; terceiro conservar o material gravado; quarto, entregar o
material mediante requerimento do juiz eleitoral; quinto aguarda determinação do Juiz. Quanto à multa
vai depender do requerimento da coligação e do entendimento do Juiz.
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Pergunta: “A Rádio pode estar divulgando o convite para as convenções dos partidos?”.

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: A partir do início do mês de julho existe restrição a
veiculação. Não pode. Segue: Data a partir da qual não será veiculada a propaganda partidária
gratuita prevista na Lei nº 9.096/1995 nem será permitido nenhum tipo de propaganda política paga
no rádio e na televisão (Lei nº 9.504/1997, art. 36, § 2º).

II. VIII Veiculação nas redes sociais/ Internet

Pergunta: “No período em que veicularmos os programas políticos (em bloco, das 07:00 às 07:10
e 12:00 e 12:10), como temos transmissão pela Rádio Web (no site) e também aplicativo, este
horário pode ser transmitido nessas plataformas? Caso seja possível, qual a responsabilidade da
emissora quanto a qualidade de internet? Pois corremos os riscos de em algum momento ficar
sem sinal.”

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: A responsabilidade da rádio é transmitir pela via
normal, a transmissão via internet não tem regulamentação quanto à exigência, na hipótese de
queda da rede ou falha a emissora não será responsabilizada.
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Pergunta: “Estamos com a seguinte dúvida em relação ao Facebook: Já tivemos candidatos
utilizando de comentários em publicações da página da emissora e também em publicações de
locutores, isso faz com que este candidato utilize de maneira desleal, pois o alcance das
publicações em uma emissora de rádio tem um alcance muito grande, tem algo que
regulamente?A emissora pode ser prejudicada? Também temos locutores que de certa forma só
tem um grande número de seguidores porque trabalham na emissora, e estão utilizando a sua
página pessoal para divulgar a campanha de certos candidatos, entendemos que a página é
pessoal e a emissora não tem controle sobre isto, mas pode ocorrer novamente uma campanha
desleal, utilizando o locutor o prestigio da emissora em segundo plano, e o locutor estando no ar
publica itens do candidato e isto faz que com o alcance aumente. Alguma sugestão como
devemos prosseguir nestes itens?

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: A campanha do candidato é responsabilidade
dele e de seus assessores, se ele comenta publicações na rede social com o objetivo de obter
projeção faz parte da estratégia da campanha. O que a emissora não deve é curtir a publicação,
compartilhar ou dar destaque, se for unilateral a manifestação do candidato no site ou no
Facebook da emissora não vejo problema, salvo seja ofensivo ou calunioso. No Facebook pessoal
do locutor a emissora não tem responsabilidade, no entanto o locutor não pode usar o nome da
rádio ou da televisão para se promover, em especial projetar o candidato de sua preferência. Se
ele estiver vendendo a imagem dele casada com o nome da rádio ou televisão para campanha do
candidato a emissora deve orientá-lo para retirar as publicações e adotar outra linha de
publicação sem o nome ou a marca da emissora.
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Pergunta: “A Rádio pode alugar estúdio com gravações e edição da campanha?”.

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: No objeto social da empresa deve constar veiculo
de comunicação -neste contexto acredito que não. Bem como fica comprometida a imparcialidade na
cobertura do evento eleitoral.

Pergunta: “A emissora pode emprestar o estúdio para gravação do programa político?”.

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: A questão de empréstimo do estúdio para gravação
de programa político entendo que não cabe, devido a empresa não ser produtora - prestação de
serviço de produção. Mesmo que sendo, o empréstimo será considerado como serviço prestado a
título de doação para a campanha do candidato o que não é permitido - somente pessoa física pode
financiar a campanha do candidato.

Pergunta: “Gostaria de saber se é possível alugar o estúdio da rádio para os candidatos gravarem seus
programas? Se sim como seria a melhor forma?”.

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: Não. A principio nosso negocio é radiodifusão, o
veiculo de comunicação social, não somos produtores. Este tipo de prestação de serviço deve ser
executado por produtoras profissionais que tenha disponibilidade e se responsabilizem pela
qualidade, prazo de entrega e alterações necessário a qualquer momento. Como veiculo de
comunicação devemos guardar a imparcialidade durante o processo eleitoral.

III.I Locação
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Pergunta: “Temos funcionários que fora do horário de trabalho realizam gravações em seus estúdios.
Se for somente gravações de programas políticos não usando sua própria voz eles podem realizar este
trabalho sem terem que se afastar da emissora?”.

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: Sendo prestação de serviço do estúdio, pessoa
jurídica, sem a utilização da voz do locutor não vejo problema, apenas fica o alerta que o locutor não
pode fazer qualquer referencia da prestação de serviço no ar ou emitir opinião sobre qualquer
candidato.

Pergunta: “Existem muitas controvérsias, afinal apresentador de programa jornalístico diário na
emissora pode ou não apresentar o programa de rádio de uma determinada coligação no município
onde ele atua?”.

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: Se ele ainda estiver empregado na rádio ou na
televisão não pode. Além do que existe restrição imposta pela Resolução 23.457 do TSE, art. 53 que
limita a apresentação de programa aos candidatos.

Pergunta: “Os locutores da emissora podem gravar os programas eleitorais como ancora do
programa? Em todas as eleições os mesmos prestavam este serviço, mas agora com a nova regra
eleitoral essa situação não está clara.”.

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: Acredito que quebra a imparcialidade do profissional 
e da emissora, não aconselho, a legislação não proíbe, no entanto fragiliza a imparcialidade.

IV. I Gravação/ Locução
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Pergunta: “Tem um funcionário da Rádio que quer fazer gravação do programa de um candidato a
Prefeito, isso pode? Pode dar algum problema pra emissora?”.

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: A prestação de serviço na campanha eleitoral deve
ser realizada por pessoa ou empresa que não tenha vinculo com as emissoras de rádio e de televisão
para evitar notificações e sanções devido a representações de partidos e candidatos que se julguem
prejudicados, afinal a utilização de uma voz já conhecida e com credibilidade atribui vantagem a
candidato.

Pergunta: “É permitido à gravação de campanha política por locutores que estão trabalhando, que
estão no ar? Não são candidatos, mas iram realizar o trabalho de gravação dos spots. Isso é permitido?
Ou cada emissora pode realizar um acordo com os funcionários?”.

RESPOSTA DA CONSULTORIA JURÍDICA SERT/SC: Os locutores que possuem vínculos com as emissoras
de rádio e televisão não podem participar das gravações das campanhas eleitorais dos candidatos dos
seus Municípios. A utilização da voz dos locutores nas campanhas e na programação normal da
emissora pode confundir os ouvintes/eleitores quanto o que é campanha, e o que é programação
normal da emissora. Se ocorrer, a emissora e o candidato correm o risco de autuação pelo TRE/SC.
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Presidente: Carlos Alberto Flores Ross
Rede Fronteira de Comunicação- Blumenau

Vice-Presidente para assuntos de Televisão: Mário Neves
Grupo RBS - Florianópolis

Suplente: José Carlos Francelino
Fundação Cultural e Educacional de Itajaí

Vice-Presidente para assuntos de Rádio: Pedro Peiter
Rádio Entre Rios - Palmitos

Suplente: Nelson Paulo dos Santos
Rádio Sociedade Catarinense - Joaçaba

Vice-Presidente para assuntos Éticos e Jurídicos: Aglaé de Oliveira
Grupo RBS - Florianópolis

Suplente: Olavo Reali
Rádio Brasil Novo AM - Jaraguá do Sul

Secretário: Rubens Olbrisch
Rádio Antena 1 - Blumenau

Suplente: Maria Rossi
Rádio Cultura AM - Campos Novos

Tesoureiro: Raniéri Moacir Bertoli
Rádio 104,7 FM –Taió

1º Suplente:HumbertoOhf de Andrade
Super Difusora do Alto Vale - Rio do Sul

2º Suplente:Célio Geraldo Moriggi
Rede Tabajara AM de Comunicações - Tubarão

Representantes
Efetivo (TV): Roberto Dimas do Amaral
Rádio Clube – Lages

Suplente: Ary F. Cauduro dos Santos
Grupo RBS

Efetivo (Rádio): Marise Westphal Hartke
Rádio Diplomata – Brusque

Suplente: NeliegePagnussat de Souza
Rádio Videira – Videira

Conselho Fiscal
Membro: Evelasio Paulo Vieira
Rádio 90 FM – Blumenau

Membro:Nereo Lopes de Lima
Rádio Tropical FM - Treze Tílias 

Membro: Vanderlei Peretti
Rede Tabajara FM de Comunicações – Tubarão

Suplentes
Membro Suplente: Rogério Pereira
Rádio Nevasca - São Joaquim 

Membro Suplente: Ana Paula de Melo
Rádio Jovem Pan FM – Joinville

Membro Suplente: Darel D’Avila Dias
Rádio Cidade FM - Itapema

Diretoria Gestão 2016/2018
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Em sintonia nosso sinal é muito 
mais forte!

https://www.facebook.com/sertsc/?ref=aymt_homepage_panel
https://twitter.com/sertsc

